
JULIO CESAR DOS SANTOS
-PREFEITO MUNICIPAL-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ANÁLISE DE CURRÍCULOS - EDITAL Nº 011/

2025/PROLEEI-MT/ 2025/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APIACÁS
EDITAL Nº 011/2025/ProLEEI-MT/ 2025/2026   EDITAL COMPLE-
MENTAR Nº013/2025 ProLEEI-MT/ 2025/2026
RESULTADO DA ANÁLISE DE CURRÍCULOS
A Secretaria Municipal de Educação de Apiacás, no âmbito do Pro-
grama de Leitura e Escrita na Educação Infantil – ProLEEI/MT, tor-
na público o resultado da análise de currículos, em conformidade
com o previsto no EDITAL Nº 011/2025/ProLEEI-MT/2025/2026.
ORDEM    NOME    ATUAÇÃO PROFISSIONAL    FORMAÇÃO ACA-
DÊMICA     PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA    TOTAL 01    APARECIDA
SOUSA SANTOS DE OLIVEIRA    20,00    30,00    -    50,00 02  
 ZÉLIA APARECIDA DOS SANTOS    15,00    30,00    -    45,00 03  
 WALQUIRIA NOGUEIRA DE CASTRO    13,75    30,00    -    43,75
Registre-se e publique-se.
Apiacás/MT, 08 de setembro de 2025
___________________________
José Roberto Pereira da Silva
 Secretário Municipal de Educação e Cultura.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº. 314/2025.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM CO-
MISSÃO.
JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...
D E C R E T A
Artigo 1º - Exonerar à pedido a Srta. CHARLENE DA SILVA BA-
TISTA, inscrita no CPF sob o nº ***.***.351-**, do cargo de DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO I, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde - DAE.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Apiacás - MT, 31 de Outubro de 2025.
JULIO CESAR DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº. 315/2025.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM CO-
MISSÃO.
JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A
Artigo 1º - Exonerar o Sr. VANDERLEI GERALDO COENCA JU-
NIOR, inscrito no CPF sob o nº ***.***.921-**, do cargo de DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO IV, lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Apiacás - MT, 31 de Outubro de 2025.
JULIO CESAR DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA/DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 234/2025
CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.
CONTRATADA – GUARANI SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA.
OBJETO – ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/
2024, CORRESPONDENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 002/
2023, REALIZADO PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO VALE DO
RIO CUIABÁ QUE TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS
PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
(S) ESPECIALIZADA (S) PARA A AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS
PRÁTICO - DIDÁTICOS PARA ATENDER AO MUNICÍPIO DE
APIACÁS/MT.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 444.334,04 (Quatrocentos e
quarenta e quatro mil trezentos e trinta e quatro reais e quatro
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES

PREFEITURA MUNICIPAL /GABINETE DO PREFEITO/
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº. 0316/2025- 30 DE OUTUBRO DE 2025

SÚMULA: DESIGNA FISCA PARA O CONTRATO, Nº. 234/2025
QUE TEM POR OBJETO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIA-
LIZADA (S) PARA A AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS PRÁTICO DI-
DÁTICOS.
JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...
D E C R E T A
Art. 1º - Designar como fiscal de contrato, a Servidora Luana de
Sena de Araújo, para controle, acompanhamento e recebimento
dos materiais referentes ao Contrato:
CONTRATO N° 234/2025 - GUARANI SOLUÇÕES PEDAGÓGI-
CAS LTDA
Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/
afixação, revogando-se as disposições em contrário;
Apiacás-MT, 30 de outubro de 2025.

JULIO CESAR DOS SANTOS
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PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 66/2025 ARAGUAIANA, 30 DE OUTUBRO DE

2025.

“Dispoe sobre a alteração do Decreto nº 51/2025 de 09 de
setembro de 2025 e dá outra providencias”
O Srº. José Marra Nery, Prefeito Municipal de Araguaiana, Esta-
do de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas
na Lei Orgânica do Município;
Considerando a necessidade de se fazer a alteração na composi-
ção do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros representantes de
organização da sociedade civil, conforma abaixo:
Representante de organização da sociedade civil:
Titular: Rosemir Duarte Bispo
CPF:098335758-70
RG:175.202.710/SSP/SP
Rua; Goiânia
Bairro: Jardim Urânia I
Fone: (66) 984412167
zicopinturas @gmail.com
Suplente: Lupaldy Damares da Silva
CPF:014.531.185.160
RG:18655815-SSP/SP
Rua: Padre Murtinho Pini
Bairro: Jardim Saveco
Fone: (66)984176676
Lavajato.lupaldy@gmail.com

Art. 2º - As demais composições do Conselho continuam inaltera-
das.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 30 de outubro de 2025.
Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

José Marra Nery
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÛBLICA Nº. 001/2025
O MUNICÍPIO DE ARAGUAINHA/MT, por meio de seu Agente de
Contratação, torna público que realizará LICITAÇÃO, na modali-
dade CONCORRÊNCIA PÚBLICA – OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, sob empreitada por preço global, visando a Con-
tratação de empresa especializada para execução de pa-
vimentação em concreto simples (pavimento rígido), em
continuação da Avenida Fernando Correia da Costa, com
área total estimada de 10.600,00 m², conforme Plano de
Trabalho do Convênio nº 0527-2025/SINFRA-MT, Memorial
Descritivo, Projeto Básico, Planilha Orçamentária e Crono-
grama Físico-Financeiro.
A sessão pública será realizada de forma presencial, no dia 14 de
novembro de 2025, às 08h30min (horário de Brasília), na Sede da
Prefeitura Municipal de Araguainha, localizada na Rua Bahia, nº
430, Centro, Araguainha/MT.
O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Setor de Licitações
da Prefeitura, em dias úteis, das 08h00 às 12h00, podendo tam-
bém ser solicitados via e-mail: licitacao.araguainha@hotmail.com
ou pelo telefone (66) 3476-1210.

Araguainha - MT, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ CARLOS NAVES GONÇALVES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONVÊNIO Nº 040/2025

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, CNPJ N° 02.507.859/0001-17.
O Município de Araputanga, entidade Estatal de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 15.023.914/0001-45, neste ato represen-
tado pelo seu Agente Político, Prefeito Municipal, , Sr. Enilson de Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R.G nº xxxxx44-0 SJ/
MT e inscrito no CPF sob nº 383.xxx.xxx-20, residente a [dado suprimido conforme a LGPD] neste Município de Araputanga/MT, dora-
vante denominado CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA , inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-17, neste ato representado por sua Presi-
dente Srta. VIVIANE SEBEN MARQUEZINI, brasileira, portador do R.G. sob n.º xxxxx13-4 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 935.xxx.xxx-68,
residente e domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente denominada de CONVENENTE, no
uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das ações previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de
acordo com o contido na Lei Municipal nº 1.744/2024, Lei Municipal nº 1.828/2025 e ainda, as normas contidas nas cláusulas e
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO E DA FINALIDADE:
Objetiva o presente Convênio coadjuvar no pagamento das custas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARA-
PUTANGA/MT – APADA. Neste custear despesas conforme tabela abaixo de previsão, com a participação dos atletas na COPA MATO
GROSSO – CADETE DE HANDEBOL – MASCULINO E FEMININO, a ser realizado de 30/10/2025 até 02/11/2025 na cidade de
Tangará da Serra/MT.
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